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, , Art. 1~- Fica aProvado O orçamentogeral do Munic~~ di:Nova
; ~ para oexerclclo ,~ de 1998,discriminadopelos IIIlCXOS tntegrantes·
: desta Lei, e que estima, iaRcc:eüaem RS 107.9?.5B1.87 (~e ~ MilMes.
, NoYCceDtos e Vintt e ~ Mil, Quinbc:ntns e 0itcDtae mil Reais e Oitentae Sete
~.çeotavos).. ' '. \,.~ .. ". ..;:.,-.-o.'" • _.: ," -" .-_. . -

.--~-.---':::--,·Mr - ARoce"--stri··;"i~·~";"';··~adaçíode
lribuUls eouttas foaIa de reoda,na forma da !cgis1eç1o em vigor, AJJ1:xoI e das

espec;ifiaIç6es comtaDtés do Anexo n C seus ~ de acordo' éôJn o seguiDte

cbdutJiauemo:., ." .. ' ::"'/;::'!.:{'i;·:~;<~.;,'
RECEITASCORRElmS ", .:',' ... <;,..: R$'l.9~~68}30,7S

I $~-~;~~=1i~i~iVi~::=~~~:~~:
. ,TrlllSf~ daunilO f~._ ••RS 16.64:4J~7.61 ,.:'; :\. .,: '..

."""'·==~:j;':·~;~~;f$;.$\f~~~í:.
I RECEITASDECAPITAL •. .. ;'i.::J(';~ 2.553.851,12

AlieDaçAo de Bens ;..•.. : :: : ..•;:~;;...,~:~~;~~i?:!$i?::.,.:-:;~:::}.:;:,~..'._ .

" T~f~~de ~itaL~~ .. :::: :~:::... :.,..~:~ 2.550.64 f.Ó5,' "'-. -~-~.-~' ~:;~

.' TOTALGFJW.pA RECEITA._ :.:.,.~;~::.:·::..: · RS 107.922.~81.8r

.' .. :, : :":.'."" , . :. " .1.,<.<.:. . ., '

I ...>.::;~;':: Ali. 3°:ADeSpesá~~naformadosaDeXOS; qU~~;\'
dete:rminado's,.respce:tivamcnt pela p~' n° 25, de 14 de julho de 1976, di.'

i Secráaria, ~ :PJaoejllDelltOda Presidenciai'~' RepúbliCa. conforme . ' .. .:. '.

H~..... <3.+.r~t~!~fC:~':ii;;~,i. ... ~~.
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03 - S. M.deUrbanismo e Meio Ambiente ..: R$·'2.050.529,06 ,)
04 - S-'M de Administração : · R$," 14.569.548,55,
05 .;;S~M de PIlIJ\ejamento,ECODOmi~e Finan.ças.R$- 11.481.276,48 '

, 06~ S:'M de Obras e Serviços Públicos : , RS 27.520.258,38
07- S.M de EducaçAo : , : :.R$ " 28.059.871,29,
,08 - S. M de Saúde RS, 7.554.580;73
09. Procuradoria Geral do Município : : ,..RS,. 2.158.451;64·,'
10:'S. M deCultUra1,EsporteeLazer ~.: , :.RS:· 815:l58,72
11 ~S.·M de Promoção Social ; :;.;~ ;..:RS:rL219.525118
I~. S. M de Indústria, Comércio e Agricultura.. .. RS~ 323.767,7$

,TOTAL GERAL DA DESPESA. ~ h •••••••• : •• :.; •••• ; •••••••••••••••• RS.J 07;922.5S I;87 ,
." '. .". ~. ". ..".~ . -.' ',.

U~,)f$PESA DE FUNÇÃO 00 GOVERNO.

01- LÉGISLATIv A ;...........•. : ~.RS-'., 7.944.014;05'
03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANFJAMENTO .. RS '24.407.409,99
08 '"EDUCAÇÃO E CULTURA : ~ :,:.U:21.87S.030,01
10- HABITAÇÃO E URBANlSMO ::..::. ~ :. RS,: ,20;103:413,02
li-INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS: .. ,R$.i~', ' 3U767,75.. ,
13,- SAúDE E SANEAMENTO , ;.RS:, 11.928.770,11
IS~ ASSIS-mNCIA E PREVlDêNClA .. ; ~:..,.:, RS"'-, !Q.399.S22,06 .. ,

I~.:, TRANSPORTE : : , RS,': ·4.493.18S,~, "',. ,,\ ~.- :.:,' '<t'.--,

'TOTt. GERAL DA DESPESA..: ;;......•: , ~;..~:...•; ~ RS IÓ7.922.S81;87
, \" " .' -'," :: .; " -. > . ,

.- ',"~ . .,' .' . '

" An. 4° - Fica o Poder Exeçutivó, de acordo com o An. 43, da Lei
0"'4,320, de 17 de março de 1964, autoOzadO l'abrit:C:rédico Suplementar, mediante
utilizaçAo de RCUI'SOSindicados a seguir, _~ o~ correspóodeote a 3001e(trinta
por c:adO) do total da Receita fixada nesta ~ Comas squintcs finalidades:

"' ..... :~~~... ' . "..... .

I • Atender a insuftc:i&K:iasnas dotações, especialmente as
relativas a encargos, de Pessoal utilizando como' recurso o defmido item 11 do
parágrafo 1°,doAn. 43, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964. ': \.

n -' Atender a programas fiDançiados por receitas com ,
destinaçAo espeçifica, utilizando com recurso o definido no item I do parágrafo 1°,
combinado com o parágrafo 3°, ambos doM 43, da Lei nO 4.320, de 17 de março
de 1964. .,

m • AteDder a insufiçiência nas dotações des~ a
prognIDlis prioritários, utilizando romo recursos, as disponibilidades caraçterizadas
no itemm do parágrafo 1°,do An. 43 da Lei 0°,4:320, deI7 de março de 1964.

Parágrafo único - O limite autorizado não será onerado
quando destinado a suprir as insufiçiênçjas das dotações destinadas a Pessoal e
Ençargos Sociais, Inativos e Pensionistas, Dívida Pública Municipal, débitos
constantes de precatórios judiciais e despesas a conta da Receita Vinculada.

.... .; ,.. '}' ";'

Art. 5° • Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas,

nec;essárias J»IrIl a,iustar os ~ ao ~ponamentQefetivo da Receita.
.·.:~~:~::J.~}'i'~l~~.~;.~t:·._:·. . .'. 'i ..•• -,-'.~: ~.
" " • .: , -: O" "',,~ An. 6°_ Fica o Poder Executivo autorizado, em decorrençia de
previsaode extesso de arrecadaç,lk>, a abrir aéditos suplemeutares às despesas
Previstasoesta Lei', ',' " '.

Parágrafo Único. O percentual a que se refere o Art. 4°, passará
a incidir sobre o valor lICf'CSÇidopelos Créditos suplementares abertos na fornui deste
M~ .

An. .". Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a codificação
da despesa segundo a Natureza ECOIlÔmica,respeitando o limite global consignado a

cada <:ódigo,em decorren<:iade modificação aprovada por Legislaçao Federal.

An. 8" - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Operações
de Crédiro por Anteçipaçio da Receita com a finalidade de manter o equilibrio
orçameotário-flDllDC:CÍlO do Munidpio, observados os preçeitos 1Cgaisaplicados a
maIéria.

• An. fi" - O Poder ExcaJtivo, 'DO iDtcrcsse da Administraçllo,
poderá. designar órgIos para movimentar doc8Çillcs IIlribuidas às Unidades
Orçameotarias.

An. 10 - A presente Lei entrará em vigor a 01 de Janeiro de 1998,
revogadas as disposições em contrário.

CJUlUIR:) IE 1997.
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~~DEDESPESA SEGUNDOAS CAnGO~ ECONÔMICAS
~<;10DE tm .•ANUO Z DAUI 4.321/64 '"' ' .

. .\.'

01- CÂMARA MUNICIPAL
01- CÂMARA MUNICIPAL

c .~.;;:.;Jt<:~if',~~~;;'",~.., . <. -~."

I ~ ~,"'->. A' ~Ç8ÇIo. ~~; 'EJemealo ~. CaL~ça~,.. . !1J" , : ~ • ~ -. :!.
.3.0.0.0J)O.OO.OO . -, Dnp~ COITeIPI . -.~ 7.714.014,'15

3.1.0.0.~.OO.OO- .Dnp. CuDio .. ; .-.~ 7.27S.66~.44
3.1.1.0.oo'oo.OO::'PeaoaI' 6.926.701,13'

3.1.1) ..0.00.00 Peaoal çivil 6.926.701,73 '
3:1.2.0.00.00.00' Miaria! de _ 86.769,66 '
3.1.3.0.00.00.00': Serv. Iwceiroe. eoc:8I'p 2S~.837,38
3.1.3.1.00.00.00 '.. <>dr'M Serv. '.eocqoI . 251:837,38 i ..~.;
.3.1.9.0.00.00.00" Divena Detp. CuDio 10.360,57
3.1.9.1.00.00.00-'-~ EDre.AtUrior. lQ.360~7 í .- "
3.2.0.0.00.00.00'..n •••••• toe_c~ "'::~:ii~;:'."' ,,', 438.3••.••71
3.2.5.0oo.oo.oon..r"euw.a.,....' .' '. 438.~,71
3.2.5.1.00.00.00 lDItiwe '368.816.89 :
,3.2.n.00.00.00 .. r-iClllilal ' 63.700.00:'
:'-2.5.3.00.00.00" Sal. Flaúlia 4.532,75~ ,~"

:'3.2.5.~.00.00.00".AIIiat. Nfll HOIpital•. , 1.295,07i, ,': c::,:,,. ' 'f - ..J .,~ .. ; ," -' •• "

4.0.0.0.00.00.00··'0..,... ...CIpital
4.1.0.0.00.00.00 • lIftelliDlllo ~ ."

4.l.2.0.oo;00~00 Eqaip.. Má. ra.-a'·. '-'.' "
;: ,::;

' ..: , 230.000,00

230.000,00.
230.000,00

TOTAL ....._ ........•....•.•.:.. 'llS 7.9«.014,05,

--- ------ ._- '--


